
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

REQUERIMENTO Nº 119/2021.                                                          Em, 04 de maio de 2021.  

 
REQUER URGÊNCIA ESPECIAL NAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

ALIENAÇÃO E DE REDAÇÃO FINAL PARA AS 

SUBEMENDAS: SUBSTITUTIVA Nº 01/2021, MODIFICATIVAS 

01 E 02 DE 2021 E OS PROJETOS DE EMENDAS:  SUPRESSIVA 

Nº 07/2021, ADITIVA Nº 09/2021 E SUBSTITUTIVA Nº  12/ 2021, 

QUE ALTERAM O PROJETO DE LEI Nº 40/2021 QUE DISPÕE 

SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

Os Vereadores que este subscreve, em conformidade com o Artigo 88, alínea “c”, do 

Regimento Interno, REQUEREM a Douta Mesa, na forma regimental, Urgência especial nas 

Comissões de Constituição e Justiça, Finanças, Orçamento e Alienação e de Redação Final para  

as Subemendas: Substitutiva nº 01/2021, Modificativas 01 e 02 de 2021 e os Projetos de 

Emendas:  Supressiva nº 07/2021, Aditiva nº 09/2021 e Substitutiva 12/2021, que alteram o 

Projeto de Lei nº 40/2021 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Básica da 

Administração Pública Municipal. 

 

 

Sala das Sessões, 03 de maio de 2021. 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

           

       As Subemendas e Projetos de Emendas em referência, abaixo relacionadas, alteram o 

Projeto de Lei nº 40/2021 que dispõe sobre a estrutura organizacional básica da administração 

pública municipal.  

 
SUBEMENDA SUBSTITUTIVA: 0001/2021 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DISPÕE SOBRE SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE EMENDA ADITIVA N° 

005/2021 QUE ALTERA O PROJETO DE LEI N° 040/2021. 
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SUBEMENDA MODIFICATIVA: 0001/2021 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DISPÕE SOBRE SUBEMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA N° 

004/2021 QUE ALTERA O PROJETO DE LEI N° 040/2021. 

 

SUBEMENDA MODIFICATIVA: 0002/2021 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DISPÕE SOBRE SUBEMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA 

N° 009/2021 QUE ALTERA O PROJETO DE LEI N° 040/2021. 

 

PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA: 0007/2021 - JOSIAS ROCHA MEDEIROS 

DISPÕE SOBRE EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 40/2021 QUE DISPÕE SOBRE 

A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

PROJETO DE EMENDA ADITIVA: 0009/2021 - JOSIAS ROCHA MEDEIROS 

DISPÕE SOBRE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 40/2021 QUE DISPÕE SOBRE A 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA: 0011/2021 - ADEIR NOVAES 

DISPÕE SOBRE EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0093/2020 QUE DISPÕE 

SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO CIEE (CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA), EM 

TAMOIOS - 2º DISTRITO DE CABO FRIO. 

 

PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA: 0012/2021 - JOSIAS ROCHA MEDEIROS 

DISPÕE SOBRE EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI Nº 40/2021 QUE DISPÕE 

SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

 

Face à urgência e o interesse público que a matéria encerra, solicitamos a sua apreciação 

em regime de urgência. 
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Às Comissões de Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação e de Redação Final 

para emitirem parecer conjunto. 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2021. 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando a Subemenda Substitutiva nº 01/2021 que dispõe sobre subemenda substitutiva 

ao projeto de emenda aditiva n° 005/2021 que altera o projeto de lei n° 040/2021, as Comissões de 

Constituição e Justiça, Finanças, Orçamento e Alienação e de redação Final opinam 

favoravelmente pela sua aprovação. 

   

Sala das Comissões, 04 de maio de 2021. 

 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 
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Às Comissões de Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação e de Redação Final 

para emitirem parecer conjunto. 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2021. 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando a Subemenda modificativa nº 01/2021 de autoria da  Comissão de Constituição 

e Justiça  que dispõe sobre subemenda modificativa ao projeto de emenda supressiva n° 004/2021 que 

altera o projeto de lei n° 040/2021, as Comissões de Constituição e Justiça, Finanças, Orçamento e 

Alienação e de redação Final opinam favoravelmente pela sua aprovação. 

   

Sala das Comissões, 04 de maio de 2021. 

 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 
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Às Comissões de Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação e de Redação Final 

para emitirem parecer conjunto. 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2021. 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando a Subemenda modificativa nº 02/2021 de autoria da  Comissão de Constituição 

e Justiça  que dispõe sobre subemenda modificativa ao projeto de emenda substitutiva n° 009/2021 que 

altera o projeto de lei n° 040/2021 , as Comissões de Constituição e Justiça, Finanças, Orçamento 

e Alienação e de redação Final opinam favoravelmente pela sua aprovação. 

   

Sala das Comissões, 04 de maio de 2021. 

 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

Às Comissões de Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação e de Redação Final 

para emitirem parecer conjunto. 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2021. 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando o projeto de Emenda Supressiva nº 07/2021 de autoria do Ver. Josias Rocha 

Medeiros  que dispõe sobre emenda supressiva ao projeto de lei nº 40/2021 que dispõe sobre a estrutura 

organizacional básica da administração pública municipal, as Comissões de Constituição e Justiça, 

Finanças, Orçamento e Alienação e de redação Final opinam favoravelmente pela sua 

aprovação. 

   

Sala das Comissões, 04 de maio de 2021. 

 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 
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Às Comissões de Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação e de Redação Final 

para emitirem parecer conjunto. 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2021. 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando o projeto de Emenda Aditiva nº 09/2021 de autoria do Ver. Josias Rocha 

Medeiros que dispõe sobre emenda aditiva ao projeto de lei nº 40/2021 que dispõe sobre a estrutura 

organizacional básica da administração pública municipal., as Comissões de Constituição e Justiça, 

Finanças, Orçamento e Alienação e de redação Final opinam favoravelmente pela sua 

aprovação. 

   

Sala das Comissões, 04 de maio de 2021. 

 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 

Às Comissões de Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação e de Redação Final 

para emitirem parecer conjunto. 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2021. 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando o projeto de Emenda Substitutiva nº 12/2021 de autoria do Ver. Josias 

Rocha Medeiros que dispõe sobre emenda Substitutiva ao projeto de lei nº 40/2021 que dispõe sobre a 

estrutura organizacional básica da administração pública municipal., as Comissões de Constituição e 

Justiça, Finanças, Orçamento e Alienação e de redação Final opinam favoravelmente pela sua 

aprovação. 

   

Sala das Comissões, 04 de maio de 2021. 

 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CCJ 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CFOA 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

_______________________________CRF 

 

 

 

 


